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.4 Sua Excelência o Senncr
Canos Alberto Delgado de David
2 refeito
Nesta

Assunto: Indica poda ou extraçâo de árvore.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em a:enção à Indicação rï9 033. do \Aereador
Aoenildo de Jesus 7adovan, protocolizaoa nesta Casa sob o n2 235/2C25/LEC e aprovada pelo
2lenário, indicar a Vossa Excelência que determine aos setores competentes. para que sejam
‘eitos estudos para poda cu extração oe árvore na Rua Félix Gr vot, em frente ao n2 246, no
Bairro Ipiranga.
2. JustPica-se a presente, em razão de solicitação de moradores, considerando o
grande fluxo de pedestres na via, muitas vezes, essa situação o~ etr rscu a segurança dos
transeuntes, tornanco necessária a poca a até mesmo a r ~‘oçâ ca árvore.
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